INDICAÇÃO Nº 
1071
, DE 2006

Considerando que o Presidente da Câmara Municipal de Arthur Nogueira, Rubens da Silva Barros Junior, encaminhou-me o Ofício Especial solicitando a destinação de recursos para a implantação de melhorias neste Município;

Considerando que uma das melhorias a ser implantada é a construção do trevo da SP 332, nas proximidades do Bairro Coração Criança, o que melhoraria o acesso à região;

Considerando que há a necessidade de ser feita o recapeamento da pavimentação asfáltica naquele município, diminuindo a possibilidade de ocorrência de acidentes, tornando o trânsito mais seguro;

Considerando que o município não possui infra-estrutura adequada para a construção de Galerias de Águas Pluviais, necessárias para a drenagem da água da chuva, evitando enchentes;

Considerando que, entre os pleitos, há a solicitação para a designação de um efetivo (investigador) para a Polícia Civil, fundamental para o solucionamento dos crimes ocorridos na região;

Considerando, finalmente, que estas melhorias são de fundamental importância para a população, pois a realização destas levaria a um acréscimo na qualidade de vida de todos,

INDICAMOS, com fulcro no art. 159 da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias no sentido de destinar os recursos necessários para a implantação de melhorias no Município de Arthur Nogueira.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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